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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.E 07 41 2022

De um lado, o MUNICíptO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídicâ de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR

inscrito no CGC/MF sob n,95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e
6.296.081,-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João
Kulicz, 155, Jardim Santa Clâra, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATANTE, e de outro lado EQUIP[ANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNpJ
76.030.777 /0001-48, localizada na Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 2020, Município de
Toledo - Pr, neste ato representada pelo Sr- loão Luiz de Macedo Junior, brasilêiro,
portador do CPF/MF n.e 857.230.6L9-68, e cédula de identidade n.o 5.406.041-6, e que
âqui passa a denominar-se de CON'IRATADA, resolvem aditar o contrato original de
acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, e Art. 65 lnciso ll, da Lei 8.656/1993,
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto prorrogar o
prazo de vigência de que trata a Clausula Quinta do Contrato Administrativo ne.
07 4/2022.

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo ::r r. dis pr-<to na Lei Federal n.o 8.6668/93 em seu Art
65, lnciso ll, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administratlro n.e 074/2022, para
12 (Doze) meses, passando o Valor mensal de RS 3.100,00 (Três Mil e Cem Rêais), pãrâ o
Valor mensal de RS 3.244,15 (Três Mil Duzentos e Quarenta e Quatro Reais e Quinze
Centavos), aplicando-se o índice IPC-A (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
acumulado no período de 12 meses, passando o Valor Total do Contrato parâ 76.129,80
(Setentâ ê Seis Mil Cento ê Vinte e Nove Reais e Oitenta Centavos).

CLÁUSUTA SEGUNDA - DO PRAZO_.E _Uclql!ç!Â: O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 53, fica prorrogado por 12 (Doze) meses, vi8orando assim até 04/04/2024
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ctÁusuLA fES.lqE!&\i_Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 05 de Abril de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nêsta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firnram o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igua I teor e forma.

Sântã Maria do Oeste, 04 de Abril de 2023.

Testemu nhas

Odair José Ferreira de Lima
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271U12023.0A:22 a4
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LICITAÇÃO
I' TERMO ÀDITIVO COIiTRATO ADMINTSTRATIVO N.' 071/2022

DC UM IATIO. O MUNICiPIO DE SANTA MÂRIÀ DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR insctito no CGC,4\,ÍF

sob n. 95.684.5,14/0001-26, neste ato r€presentado por seu Prefeito

Municipal. Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cedula de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n.u

'101.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a deíominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado EOUIPLANO SISTEMAS
LTDA, inscrita no CNPJ 76.030.71710001-48, localizada na Rua

Santo Campagnolo. 1200. sala 2020, Municipio de Toledo - PÍ, neste

ato represonlada pelo Sr Joio Luiz de Mrcedo Junior, brasileiro,
portador do CPF,MF n.' 857.230.619-68. e cedula de identidade n.'
5.406.041-6, e que aqui passa a denominar-se de CONTRÂTADÀ,
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Aí.
57, Inciso U, e Aí.65 Inciso II, da Lei 8.666/1993, mediarte as

cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Quinta do Contrato Administrativo tt'. 01 412022.

PÀRAGRÂFO PRIMETRO: De acordo com disposto na Lci Federal

n." 8.6668/93 em seu Ân. 65, Inciso II, Íica aditivâdo o quantitâtivo do
Contrato Administrativo i.' 0'1412022, para 12 (Dozr) meses,

passando o Valor mensal de RS 3.100,00 (Três Mil e Cem Reais), para

o Valor mensal de R$ 3.2,14,15 (Três Mil Duzentos e Quarenta e

Quarro Reais e Quinze Centavos). aplicando-se o indice IPC-A tÍndice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). açumulado no periodo de

l2 meses, passando o Valor Total do ContÍato para 76.129,80 (Setenta

c Seis Mil Cento e \4nte e Nove Reais e Oitentâ Centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de

vigência de que ratâ a Clausula 5", Íica pronogado por 12 (Doze)
meses, vigomndo assiín Àté 04tvt2024.

CLÁU§ULA TERCEIRA: PeÍnanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 05 de Âbril de

2022, nào modificadas poÍ este instrumento, declarando-se nesla
oportunidade a Íatificação das mesmas.
E por estarem de acoÍdo, os paíicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. 04 de Abril de 2023
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